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PROCESSO 10340.720557/2021-04

ACORDAO 3202-003.883 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 22 de maio de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PIQUIRI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apuragdo: 01/01/2018 a 31/12/2019

FALTA DE DECLARACAO EM DCTF E DE RECOLHIMENTO DE SALDOS
DEVEDORES DO IPI. EXIGENCIA MEDIANTE LANCAMENTO DE OFICIO.

A falta de declaragdao em DCTF e de recolhimento de saldos devedores do
IPI, impde a exigéncia do imposto mediante langamento de oficio.

FALTA REGISTRO NA ESCRITA FISCAL, DE DECLARACAO EM DCTF E DE
RECOLHIMENTO DE VALORES DE IPI DESTACADOS EM NOTA FISCAL DE
SAIDA. EXIGENCIA MEDIANTE LANCAMENTO DE OFICIO.

A falta registro na escrita fiscal, de declaragdao em DCTF e de recolhimento
de valores de IPI destacados em notas fiscais de saida imp&em a exigéncia
do imposto mediante o langamento de oficio.

@)
@)
<
(@)
]
<
>
O
|_
Z
L
=
=)
@)
@)
(@)

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/01/2018 a 31/12/2019

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. LANCAMENTO DE IPI. ART. 80, § 62, II, DA
LEI 4.502/64. PRESENCA DE SONEGAGAO, FRAUDE OU CONLUIO. LIMITE
DEFINIDO PELO STF.

Evidenciadas as circunstancias de sonegacao, fraude ou conluio, é cabivel a
qualificacdo da multa de oficio, cujo percentual deve ser limitado a 100%,
em decorréncia de decisdo do STF em repercussao geral (Tema 863).

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. LANCAMENTO DE IPI. ART. 80, § 62, Il, DA
LEI 4.502/64. LIMITE. ART. 14 DA LEI 14.689/23.

Conforme disposto no art. 14 da Lei 14.689/2023, o montante da multa
aplicada em autuacdo fiscal restringe-se a 100% (cem por cento) do valor
do crédito tributario apurado.

DECISOES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. NAO VINCULACAO.
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			 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
			 Período de apuração: 01/01/2018 a 31/12/2019
			 
				 FALTA DE DECLARAÇÃO EM DCTF E DE RECOLHIMENTO DE SALDOS DEVEDORES DO IPI. EXIGÊNCIA MEDIANTE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. 
				 A falta de declaração em DCTF e de recolhimento de saldos devedores do IPI, impõe a exigência do imposto mediante lançamento de ofício. 
				 FALTA REGISTRO NA ESCRITA FISCAL, DE DECLARAÇÃO EM DCTF E DE RECOLHIMENTO DE VALORES DE IPI DESTACADOS EM NOTA FISCAL DE SAÍDA. EXIGÊNCIA MEDIANTE LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
				 A falta registro na escrita fiscal, de declaração em DCTF e de recolhimento de valores de IPI destacados em notas fiscais de saída impõem a exigência do imposto mediante o lançamento de ofício. 
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Período de apuração: 01/01/2018 a 31/12/2019
			 
				 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. LANÇAMENTO DE IPI. ART. 80, § 6º, II, DA LEI 4.502/64. PRESENÇA DE SONEGAÇÃO, FRAUDE OU CONLUIO. LIMITE DEFINIDO PELO STF.
				 Evidenciadas as circunstâncias de sonegação, fraude ou conluio, é cabível a qualificação da multa de ofício, cujo percentual deve ser limitado a 100%, em decorrência de decisão do STF em repercussão geral (Tema 863).
				 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. LANÇAMENTO DE IPI. ART. 80, § 6º, II, DA LEI 4.502/64. LIMITE. ART. 14 DA LEI 14.689/23.
				 Conforme disposto no art. 14 da Lei 14.689/2023, o montante da multa aplicada em autuação fiscal restringe-se a 100% (cem por cento) do valor do crédito tributário apurado.
				 DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. NÃO VINCULAÇÃO.
				 Em regra, as decisões proferidas por este Conselho não possuem força vinculante. Somente as Súmulas e as Resoluções do Pleno da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) possuem força vinculante, e, portanto, devem ser observadas pelas turmas julgadoras.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso voluntário, para reduzir o percentual da multa de ofício qualificada de 150% para 100% do crédito tributário lançado, em atenção ao Tema 863/STF e ao disposto no art. 14 da Lei 14.689/2023.
		 Assinado Digitalmente
		 Wagner Mota Momesso de Oliveira – Relator
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Wagner Mota Momesso de Oliveira, Juciléia de Souza Lima, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Onízia de Miranda Aguiar Pignataro, Aline Cardoso de Faria e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
	
	 
		 Por bem descrever os fatos, adoto o relatório do acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento:
		 Trata o presente processo de Auto de Infração de Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI das fls. 151 a 161, lançado em desfavor do estabelecimento em epígrafe, pela falta de recolhimento do imposto devido. A autuação resultou em um crédito tributário no valor de R$ 14.116.932,90, dos quais R$ 5.442.319,10 se referem ao imposto apurado, R$ 511.135,22 se referem aos juros de mora calculados até 06/2021 e R$ 8.163.478,58 são relativos à multa de ofício aplicada. Do total do IPI apurado, o valor de R$ 4.027.658,84 refere-se ao IPI lançado nas notas fiscais de saída, não escriturados e não recolhidos e o valor de R$ 1.414.660,26 refere-se ao IPI escriturado e não recolhido.
		 Segundo consta no Relatório Fiscal das fls. 137 a 150, o objetivo da fiscalização foi verificar a correta apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) nas saídas dos produtos do estabelecimento PIQUIRI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA - doravante denominada PIQUIRI - para o mercado consumidor, bem como realizar a cobrança de eventual falta de recolhimento deste imposto, de acordo com o Decreto nº 7.212/2010 (RIPI/2010). A ação fiscal compreendeu o período de apuração de janeiro de 2018 a dezembro de 2019, nos termos do TDPF nº 09.2.03.00-2021-00022-4.
		 Conforme o Relatório Fiscal, a PIQUIRI, por ser uma empresa industrial, é contribuinte do IPI devido nas saídas de produtos industrializados. Conforme o autor do procedimento fiscal, o estabelecimento industrial fiscalizado além de deixar de escriturar parte dos débitos de IPI lançados em notas fiscais, não efetuava qualquer recolhimento e declaração em DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais) do imposto apurado em sua escrita fiscal (SPED - Fiscal - EFD ICMS IPI). Ainda, segundo a fiscalização, o contribuinte foi intimado a justificar as irregularidades, retratou que as ausências do valor do IPI nas DCTFs e as diferenças apuradas nos lançamentos do SPED fiscal ocorreram por falha de configuração nos sistemas de apuração da escrita fiscal.
		 Ao final da apuração das infrações, a Fiscalização procedeu à reconstituição da escrita fiscal, da qual resultaram os valores cobrados no auto de infração em análise. Ainda, conforme art. 80, § 6º, II, da Lei 4.502/64, foi aplicada multa de ofício qualificada pela prática de sonegação.
		 Tendo em vista que no curso da ação fiscal foram identificadas situações que, em tese, configurariam os crimes definidos no inciso I do art. 1º e no inciso II do art. 2º da Lei nº 8.137/90, foi formalizada Representação Fiscal para Fins Penais, consubstanciada no processo n° 10340.720752/2021-26.
		 Ainda, considerando a existência de débitos de responsabilidade do sujeito passivo em montante superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), que excede a 30% (trinta por cento) do seu patrimônio conhecido, e a pré-existência de processo de arrolamento de bens em nome da contribuinte, foi efetuado Termo Complementar, arrolando os bens não arrolados anteriormente, nos termos do processo nº 10940.726319/2020-54.
		 O sujeito passivo tomou ciência do lançamento de ofício em 08 de julho de 2021, conforme consta na fl. 168, e apresentou a impugnação das fls. 173 a 190 em 05 de agosto de 2021. As razões de defesa seguem resumidas.
		 Alega que está passando por dificuldades financeiras e que devido a isso teve de abrir mão de funcionários administrativos bem como de recolhimento de contribuições. Diz ter respondido idoneamente aos pleitos da autoridade fiscal e que alguns aspectos do lançamento geram descréditos, tal como se denota da expressão presumindo-se constante do relatório fiscal, que leva a caracterizar injustiça no montante da aplicação fiscal. Que a comprovação do intuito doloso deve partir do agente fiscal e que isso não teria ficado demonstrado nos autos.
		 Continua argumentando que não cometeu nenhuma infração à legislação do IPI e que, portanto, não deveria ter sido imputada a multa de 150%. Que em nenhum momento agiu com dolo e que as condutas foram de acordo com a precária crise financeira que vem enfrentando. Diz que a multa aplicada infringiu o princípio constitucional do não-confisco e, portanto, deveria ser diminuída a um percentual compatível, posto não ter praticado qualquer ação ou omissão dolosa prejudicial ao Fisco.
		 O interessado ilustra a impugnação com excertos doutrinários e jurisprudenciais, que considera favoráveis aos argumentos apresentados.
		 Finaliza requerendo o cancelamento da autuação fiscal, ou, em caso de não acolhimento, a diminuição da multa punitiva para um percentual mínimo da legislação.
		 Por meio do acórdão acima mencionado, a DRJ julgou improcedente a impugnação apresentada e manteve o crédito tributário, conforme a ementa a seguir reproduzida:
		 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
		 Período de apuração: 01/01/2018 a 31/12/2019 
		 FALTA DE DECLARAÇÃO E RECOLHIMENTO DE SALDOS DEVEDORES DO IPI.
		 A falta de declaração e de recolhimento de saldos devedores do IPI, apurada pelo cotejamento entre dados de declarações e de documentos fiscais, enseja a exigência do imposto acrescido de juros de mora e da multa de ofício.
		 MULTA DE OFÍCIO. DOLO. DUPLICAÇÃO.
		 O percentual de multa de ofício, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, será duplicado quando constatada a intenção de omitir ou reduzir o montante a recolher aos cofres públicos.
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Período de apuração: 01/01/2018 a 31/12/2019 
		 ALEGAÇÕES DE ILEGALIDADE/INCONSTITUCIONALIDADE.
		 A autoridade administrativa não é competente para examinar alegações de ilegalidade e de inconstitucionalidade.
		 CITAÇÕES E TRANSCRIÇÕES DE JURISPRUDÊNCIA E DOUTRINA.
		 No julgamento de primeira instância, a autoridade administrativa observará apenas a legislação de regência, assim como o entendimento da RFB expresso em atos normativos de observância obrigatória, não estando vinculada a decisões proferidas em processos dos quais não participe o interessado ou que não possuam eficácia erga omnes, nem a posições doutrinárias acerca de determinadas matérias.
		 A recorrente interpôs recurso voluntário em face do sobredito acórdão, consoante petição acostada às fls. 214-224, por meio do qual, em síntese, repisa os supracitados argumentos apresentados na impugnação.  
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wagner Mota Momesso de Oliveira, Relator.
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razões pelas quais o conheço.
		 Do lançamento
		 Inicialmente, cumpre destacar que a escrituração fiscal (EFD ICMS-IPI) deve retratar as notas fiscais de entrada e de saída, os créditos e débitos, e a apuração mensal de saldo credor ou de débito de IPI, conforme disposto no RIPI/2010 (Decreto 7.212/2010):
		 Escrituração Fiscal Digital - EFD
		 Art. 453. O contribuinte do imposto deverá substituir a escrituração e a impressão dos livros fiscais de que tratam os incisos I, II, VII e VIII do art. 444 pela escrituração fiscal digital - EFD, em arquivo digital, na forma da legislação específica. (...)
		 Art. 454. A EFD compõe-se da totalidade das informações, em meio digital, necessárias à apuração do imposto, referentes às operações e prestações praticadas pelo contribuinte, bem como de outras de interesse das administrações tributárias das unidades federadas e da Secretaria da Receita Federal do Brasil. (...)
		 Do Registro de Apuração do IPI
		 Art. 477. O livro Registro de Apuração do IPI, modelo 8, destina-se a consignar, de acordo com os períodos de apuração fixados neste Regulamento, os totais dos valores contábeis e dos valores fiscais das operações de entrada e saída, extraídos dos livros próprios, atendido o Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP.
		 Parágrafo único. No livro Registro de Apuração do IPI serão também registrados os débitos e os créditos do imposto, os saldos apurados e outros elementos que venham a ser exigidos. (destaques nosso)
		 A recorrente assevera que em razão da instabilidade financeira que enfrentou nos últimos 5 (cinco) anos, tendo que abrir mão de funcionários administrativos, encontrou sérias dificuldades em administrar as informações, bem como os recolhimentos devidos. 
		 Aduz ainda que houve enquadramento em infração por mera presunção, que a autoridade fiscal deve buscar a verdade real tributária, e não meros indícios e presunções, bem como que não existem provas que fundamentam o lançamento. 
		 Sem razão a recorrente.
		 Da leitura do Termo de Verificação Fiscal (TVF), infere-se não há nenhuma presunção e sim constatações apresentadas pela autoridade fiscal.
		 A primeira infração constatada pela Fiscalização consiste no fato de que a recorrente deixou de declarar em DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais) e de recolher valores de IPI registrados em sua escrita fiscal (EFD ICMS-IPI), conforme descrito no TVF, abaixo reproduzido:
		 3.2 Ausência de Declaração/Recolhimento do Saldo Devedor do IPI Apurado 
		 A fiscalizada, apesar de apurar em sua escrita fiscal, SPED – Fiscal – EFD ICMS IPI, durante os anos de 2018 e 2019, valores a recolher de IPI em alguns períodos de apuração, deixou de declarar e de recolher os débitos apurados.
		 Em consultas aos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil, constatou-se que no período sob fiscalização, anos 2018 e 2019, a contribuinte não efetuou nenhum recolhimento e também não declarou nenhum débito de Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI em DCTF.
		 Os períodos de apuração em que a contribuinte apurou valores a recolher, conforme sua escrita fiscal, fls. 61, estão abaixo demonstrados:
		 /
		 Os valores da coluna Saldo IPI a Recolher, considerando a ausência de recolhimento e também a falta de declaração dos débitos em DCTF, estão sendo exigidos através do presente lançamento, acrescidos de juros de mora e da multa de ofício. (...)
		 A segunda infração constatada pela autoridade fiscal consiste no fato de que a recorrente deixou de escriturar débitos de IPI lançados em notas fiscais de saída, de recolher esses débitos e de informá-los em DCTF, conforme descrito no TVF, a seguir reproduzido:
		 Confrontando as notas fiscais de saídas e as informações do SPED – Fiscal – EFD ICMS IPI, constatou-se que o estabelecimento industrial deixou de escriturar débitos de IPI lançados em notas fiscais de saída e, consequentemente, também não declarou nem recolheu o imposto correspondente.
		 Através do Termo de Início do Procedimento Fiscal, cuja ciência deu-se em 24/02/2021, a contribuinte foi intimada a justificar divergências existentes na apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI entre a escrituração fiscal digital, EFD ICMS IPI, e notas fiscais emitidas e também à justificar a ausência de recolhimentos e declaração em DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais) do IPI apurado.
		 Em resposta, apresentada em 16/03/2021, fls. 14, a contribuinte informou que as diferenças apuradas ocorreram devido a uma falha de configuração nos sistemas de escrita fiscal, conforme a seguir transcrito: (...)
		 Diante disso, com base nas notas fiscais eletrônicas emitidas pela contribuinte e por terceiros, a fiscalização reconstituiu o Livro Registro de Apuração de IPI - RAIPI dos períodos de apuração dos anos 2018 e 2019.
		 Através do Termo de Intimação nº 01/2021, fls. 31 a 33, a contribuinte foi intimada a se manifestar a respeito dos valores apurados pela fiscalização, conforme abaixo: (...)
		 Em resposta ao Termo de Intimação nº 01/2021, a contribuinte confirmou os valores reconstituídos pela fiscalização, não apontando nenhuma divergência, conforme abaixo, fls. 41: (...)
		 A reconstituição acima foi efetuada com base nas notas fiscais eletrônicas emitidas pela contribuinte e por terceiros. Na tabela DÉBITOS DE IPI NAS SAÍDAS, fls.
		 62 a 129, estão relacionadas todas as notas fiscais de saídas, consideradas na apuração efetuada. Os créditos de IPI foram apurados com base nas notas fiscais emitidas por terceiros (fornecedores), tabela CRÉDITOS DE IPI NAS COMPRAS DE TERCEIROS, fls. 130 a 135, e nas devoluções de vendas, tabela CRÉDITOS DE IPI POR DEVOLUÇÃO DE VENDAS, fls. 136.
		 Os documentos fiscais considerados nas apurações efetuadas estão identificados pelo número e pela chave da nota fiscal eletrônica.
		 Confrontando os valores da reconstituição acima com os valores informados na escrita fiscal da contribuinte obtivemos as diferenças a serem exigidas da contribuinte por ausência de escrituração de débitos de IPI lançados em notas fiscais eletrônicas de saídas, conforme demonstrado abaixo:
		 /
		 /
		 As diferenças de IPI acima demonstradas, estão sendo exigidas através do presente lançamento, acrescidas de juros e da multa de ofício.
		 Portanto, se trata de constatações apuradas pela autoridade fiscal no curso da ação fiscal com base na escrita fiscal da recorrente (EFD ICMS-IPI) e em notas fiscais de saídas emitidas por ela com destaque de IPI e não de meras presunções sem provas, conforme sustentado pela recorrente.   
		 Em razão de valores de IPI apurados pela autoridade fiscal, no curso da ação fiscal, com base na escrituração fiscal da recorrente (EFD ICMS-IPI) e em notas fiscais de saída, com destaque de IPI,  emitidas por ela, não declarados em DCTF nem recolhidos, e considerando que a atividade do lançamento é vinculada e obrigatória, nos termos do parágrafo único do art. 142 do CTN, correto o procedimento levado a efeito pela autoridade fiscal consistente na lavratura do lançamento em questão.
		 Por fim, considerando que a recorrente mencionou e transcreveu posições doutrinárias acerca de determinadas matérias e decisões proferidas por este Conselho na peça recursal, cumpre assinalar que as posições doutrinárias, evidentemente, não possuem força vinculante, e, quanto às decisões proferidas por este Conselho, que tão somente as Súmulas e as Resoluções do Pleno da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) possuem força vinculante, e, portanto, devem ser observadas pelas turmas julgadoras, conforme disposto no art. 123, § 4º, e no art. 130, § 3º, do Regimento Interno (RICARF), aprovado pela Portaria MF n. 1.634, de 21 de dezembro de 2023.
		 Logo, nada a prover neste tópico. 
		 Da multa de ofício qualificada 
		 A recorrente sustenta que não houve dolo, fraude ou qualquer conduta que ensejasse a aplicação da multa em apreço, e, dessa forma, pleiteia que ela seja minorada para percentual compatível.
		 Sem razão a recorrente. 
		 No caso da multa de ofício qualificada, o art. 80, caput e § 6º, inciso II, da Lei 4.502, de 1964, com redação dada pelo art. 13 da Lei 11.488, de 2007, base legal da multa, assim dispõem: 
		 Art. 80. A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre produtos industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do imposto lançado sujeitará o contribuinte à multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do imposto que deixou de ser lançado ou recolhido. (...)
		 § 6º O percentual de multa a que se refere o caput deste artigo, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, será: (...)
		 II - duplicado, ocorrendo reincidência específica ou mais de uma circunstância agravante e nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 desta Lei. (destaques nosso)
		 Assim dispõem os artigos acima mencionados:
		  Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
		  I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
		  II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
		  Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
		  Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72. (destaques nosso)
		 Com efeito, o fato constatado pela Fiscalização no sentido de que a recorrente escriturou valores de IPI em sua escrita fiscal (EFD ICMS-IPI), não os recolheu nem os informou em DCTF, somado ao fato de que a recorrente emitiu notas fiscais de saída, com destaque de IPI, não escriturou tais notas fiscais em sua escrita fiscal, não recolheu nem informou em DCTF os valores de IPI destacados nas notas fiscais, objeto do lançamento em apreço, evidenciam a intenção da recorrente em não pagar o valor do IPI devido mediante condutas tendentes a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais (sonegação).
		 Dessa forma, correta a aplicação da multa de ofício qualificada de 150% do tributo lançado, conforme descrito no Relatório Fiscal, a seguir reproduzido:
		 Em face do que dispõe a norma, infere-se que a alíquota da multa de ofício é, em princípio, de 75%, mas poderá ser duplicada, desde que se constate a ocorrência de sonegação, fraude ou conluio (infrações previstas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, respectivamente), ou ainda, tanto a alíquota base quanto a alíquota agravada podem ser aumentadas de metade em casos de não atendimento de intimação pelo sujeito passivo.
		 No presente caso, há elementos a indicar a prática de conduta agravante. Assim, a alíquota aplicável é de 150%.
		 Em resposta ao Termo de Início do Procedimento Fiscal, a contribuinte admitiu as ausências de declaração em DCTF dos débitos de IPI, assim como as diferenças entre os valores constantes na sua escrituração fiscal digital, SPED – Fiscal – EFD ICMS IPI, e os valores destacados nas notas fiscais de saídas, sob as seguintes alegações: (...)
		 Ocorre que é improvável a não identificação da suposta falha, diante do longo período (dois anos) que se repetiu e também do elevado montante (R$ 5.442.319,10) de imposto (IPI) que deixou de ser escriturado/declarado/recolhido.
		 Os créditos de IPI sobre as compras de insumos que a contribuinte realiza são inexpressivos diante dos valores elevados do imposto destacado nas saídas de seus produtos. Portanto, a apuração de valores mensais a recolher é bastante óbvia para não ser percebida ao longo dos dois anos sob fiscalização.
		 A conduta da contribuinte indica evidente intuito de sonegação, circunstância qualificativa da infração, pois dolosa, sistemática e reiterada, com o propósito deliberado de impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais. (destaques nosso)
		 Quanto à alegação de que a multa extrapola o limite do não confisco insculpido na Constituição Federal, cumpre assinalar que a atividade fiscal é vinculada e obrigatória, nos termos do parágrafo único do art. 142 do CTN, de modo que a autoridade fiscal deve aplicar a multa exatamente conforme disposta na legislação, não havendo discricionaridade para analisar a conveniência ou não da sua aplicação nem alterar o percentual da multa definido pelo legislador.  
		  Ademais, no âmbito do processo administrativo fiscal, é vedado aos órgãos de julgamento afastar ou deixar de observar o disposto em lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, conforme art. 26-A do Decreto 70.235/73. 
		  Cabe ainda assinalar a Súmula Carf n. 2, a qual dispõe que “O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária”.   
		 No entanto, quanto ao percentual aplicado, cumpre destacar que o Supremo Tribunal Federal – STF, sob o rito de repercussão geral (Tema 863), em 03 de outubro de 2024, firmou a seguinte tese:
		 Tema 863 - Limites da multa fiscal qualificada em razão de sonegação, fraude ou conluio, tendo em vista a vedação constitucional ao efeito confiscatório.
		 Relator: MIN. DIAS TOFFOLI 
		 Leading Case: RE 736090
		 Descrição: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 150, IV, da Constituição Federal, a razoabilidade da aplicação da multa fiscal qualificada em razão de sonegação, fraude ou conluio, no percentual de 150% sobre a totalidade ou diferença do imposto ou contribuição não paga, não recolhida, não declarada ou declarada de forma inexata (atual § 1º c/c o inciso I do caput do art. 44 da Lei 9.430/1996), tendo em vista a vedação constitucional ao efeito confiscatório.
		 Tese: Até que seja editada lei complementar federal sobre a matéria, a multa tributária qualificada em razão de sonegação, fraude ou conluio limita-se a 100% (cem por cento) do débito tributário, podendo ser de até 150% (cento e cinquenta por cento) do débito tributário caso se verifique a reincidência definida no art. 44, § 1º-A, da Lei nº 9.430/96, incluído pela Lei nº 14.689/23, observando-se, ainda, o disposto no § 1º-C do citado artigo. (destaques nosso)
		   Logo, o limite fixado pelo STF, sob o rito de repercussão geral (Tema 863), de 100%, se aplica às multas qualificadas em razão de sonegação, fraude ou conluio, de sorte que o percentual disposto no art. 80, caput e § 6º, inciso II, da Lei 4.502, de 1964, de 150%, deve se adequar ao limite de 100% fixado pelo STF.
		  Com efeito, o caput do artigo 99 do Regimento Interno do CARF – RICARF, aprovado pela Portaria MF 1.634/2023, dispõe que as decisões de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo STF, ou pelo STJ em matéria infraconstitucional, na sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito deste Conselho:
		 Art. 99. As decisões de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
		   Impõe-se, portanto, a aplicação do decidido pelo STF, em sede de repercussão geral. 
		 Além da aludida decisão do STF, há o art. 14 da Lei 14.689/2023, o qual limitou a aplicação da multa em autuação fiscal em 100% do valor do crédito tributário apurado, conforme a seguir transcrito:
		 Art. 14. Com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 150 da Constituição Federal, referendado por decisões do Supremo Tribunal Federal, fica cancelado o montante da multa em autuação fiscal, inscrito ou não em dívida ativa da União, que exceda a 100% (cem por cento) do valor do crédito tributário apurado, mesmo que a multa esteja incluída em programas de refinanciamentos de dívidas, sobre as parcelas ainda a serem pagas que pelas referidas decisões judiciais sejam consideradas confisco ao contribuinte.
		 § 1º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional providenciará, de ofício, o imediato cancelamento da inscrição em dívida ativa de todo o montante de multa que exceda a 100% (cem por cento), independentemente de provocação do contribuinte, e ficará obrigada a comunicar o cancelamento nas execuções fiscais em andamento.
		 § 2º O montante de multa que exceder a 100% (cem por cento) nas autuações fiscais, já pago total ou parcialmente pelo contribuinte, apenas poderá ser reavido, se não estiver precluso o prazo, mediante propositura de ação judicial, ao final da qual será determinado o valor apurado a ser ressarcido, que será liquidado por meio de precatório judicial ou compensado com tributos a serem pagos pelo contribuinte. (destaques nosso)
		   Por isso mesmo, a multa de ofício qualificada, aplicada pela autoridade fiscal, de 150%, deve ser reduzida para 100% do valor do crédito tributário lançado. 
		 Logo, dou parcial provimento a esse ponto do recurso, para reduzir o percentual da multa aplicada de 150% para 100% do crédito tributário lançado, em atenção ao Tema 863/STF e ao disposto no art. 14 da Lei 14.689/2023.  
		 Conclusão
		 Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso voluntário, para reduzir o percentual da multa de ofício qualificada de 150% para 100% do crédito tributário lançado, em atenção ao Tema 863/STF e ao disposto no art. 14 da Lei 14.689/2023.  
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Wagner Mota Momesso de Oliveira
	
	 INC
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Em regra, as decisdoes proferidas por este Conselho ndo possuem forca
vinculante. Somente as Sumulas e as Resolu¢des do Pleno da Camara
Superior de Recursos Fiscais (CSRF) possuem forca vinculante, e, portanto,
devem ser observadas pelas turmas julgadoras.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em dar parcial provimento
ao recurso voluntario, para reduzir o percentual da multa de oficio qualificada de 150% para 100%
do crédito tributario lancado, em atencdo ao Tema 863/STF e ao disposto no art. 14 da Lei
14.689/2023.

Assinado Digitalmente

Wagner Mota Momesso de Oliveira — Relator

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros Wagner Mota Momesso de
Oliveira, Juciléia de Souza Lima, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro,
Aline Cardoso de Faria e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).

RELATORIO

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério do acérdao proferido pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento:

Trata o presente processo de Auto de Infragdo de Imposto sobre Produtos
Industrializados — IPI das fls. 151 a 161, langcado em desfavor do estabelecimento
em epigrafe, pela falta de recolhimento do imposto devido. A autuagao resultou
em um crédito tributario no valor de RS 14.116.932,90, dos quais RS 5.442.319,10
se referem ao imposto apurado, RS 511.135,22 se referem aos juros de mora
calculados até 06/2021 e RS 8.163.478,58 sdo relativos a multa de oficio aplicada.
Do total do IPI apurado, o valor de RS 4.027.658,84 refere-se ao IPl langado nas
notas fiscais de saida, n3o escriturados e n3o recolhidos e o valor de RS
1.414.660,26 refere-se ao IPI escriturado e ndo recolhido.

Segundo consta no Relatdrio Fiscal das fls. 137 a 150, o objetivo da fiscalizacdo foi
verificar a correta apuracdo do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPl) nas
saidas dos produtos do estabelecimento PIQUIRI INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA - doravante denominada PIQUIRI - para o mercado consumidor, bem
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como realizar a cobranga de eventual falta de recolhimento deste imposto, de
acordo com o Decreto n2 7.212/2010 (RIP1/2010). A agdo fiscal compreendeu o
periodo de apuracdo de janeiro de 2018 a dezembro de 2019, nos termos do TDPF
n2 09.2.03.00-2021-00022-4.

Conforme o Relatdrio Fiscal, a PIQUIRI, por ser uma empresa industrial, é
contribuinte do IPI devido nas saidas de produtos industrializados. Conforme o
autor do procedimento fiscal, o estabelecimento industrial fiscalizado além de
deixar de escriturar parte dos débitos de IPl lancados em notas fiscais, ndo
efetuava qualquer recolhimento e declaracdo em DCTF (Declaracdo de Débitos e
Créditos Tributdrios Federais) do imposto apurado em sua escrita fiscal (SPED -
Fiscal - EFD ICMS IPI). Ainda, segundo a fiscalizagdo, o contribuinte foi intimado a
justificar as irregularidades, retratou que as auséncias do valor do IPl nas DCTFs e
as diferengas apuradas nos langamentos do SPED fiscal ocorreram por falha de
configuracdo nos sistemas de apuracdo da escrita fiscal.

Ao final da apuracdo das infracGes, a Fiscalizacdo procedeu a reconstituicdo da
escrita fiscal, da qual resultaram os valores cobrados no auto de infracdo em
analise. Ainda, conforme art. 80, § 69, Il, da Lei 4.502/64, foi aplicada multa de
oficio qualificada pela pratica de sonegacao.

Tendo em vista que no curso da acdo fiscal foram identificadas situacdes que, em
tese, configurariam os crimes definidos no inciso | do art. 12 e no inciso Il do art.
22 da Lei n2 8.137/90, foi formalizada Representacdo Fiscal para Fins Penais,
consubstanciada no processo n° 10340.720752/2021-26.

Ainda, considerando a existéncia de débitos de responsabilidade do sujeito
passivo em montante superior a RS 2.000.000,00 (dois milhdes de reais), que
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excede a 30% (trinta por cento) do seu patrimdnio conhecido, e a pré-existéncia
de processo de arrolamento de bens em nome da contribuinte, foi efetuado
Termo Complementar, arrolando os bens ndo arrolados anteriormente, nos
termos do processo n? 10940.726319/2020-54.

O sujeito passivo tomou ciéncia do langamento de oficio em 08 de julho de 2021,
conforme consta na fl. 168, e apresentou a impugnacdo das fls. 173 a 190 em 05
de agosto de 2021. As razGes de defesa seguem resumidas.

Alega que estd passando por dificuldades financeiras e que devido a isso teve de
abrir mdo de funciondrios administrativos bem como de recolhimento de
contribuicGes. Diz ter respondido idoneamente aos pleitos da autoridade fiscal e
gue alguns aspectos do langamento geram descréditos, tal como se denota da
expressdo "presumindo-se" constante do relatdrio fiscal, que leva a caracterizar
injustica no montante da aplicacdo fiscal. Que a comprovac¢do do intuito doloso
deve partir do agente fiscal e que isso ndo teria ficado demonstrado nos autos.

Continua argumentando que ndo cometeu nenhuma infracdo a legislagdo do IPl e
gue, portanto, nao deveria ter sido imputada a multa de 150%. Que em nenhum
momento agiu com dolo e que as condutas foram de acordo com a precdria crise
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financeira que vem enfrentando. Diz que a multa aplicada infringiu o principio
constitucional do ndo-confisco e, portanto, deveria ser diminuida a um percentual
compativel, posto ndo ter praticado qualquer acdo ou omissao dolosa prejudicial
ao Fisco.

O interessado ilustra a impugnacdo com excertos doutrindrios e jurisprudenciais,
qgue considera favoraveis aos argumentos apresentados.

Finaliza requerendo o cancelamento da autuacdo fiscal, ou, em caso de nao
acolhimento, a diminuicdo da multa punitiva para um percentual minimo da
legislacao.

Por meio do acérdao acima mencionado, a DRJ julgou improcedente a impugnacao
apresentada e manteve o crédito tributario, conforme a ementa a seguir reproduzida:
Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apuracdo: 01/01/2018 a 31/12/2019
FALTA DE DECLARACAO E RECOLHIMENTO DE SALDOS DEVEDORES DO IPI.

A falta de declaracao e de recolhimento de saldos devedores do IPI, apurada pelo
cotejamento entre dados de declaracbes e de documentos fiscais, enseja a
exigéncia do imposto acrescido de juros de mora e da multa de oficio.

MULTA DE OFICIO. DOLO. DUPLICAGAO.

O percentual de multa de oficio, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis, sera duplicado quando constatada a
intengdo de omitir ou reduzir o montante a recolher aos cofres publicos.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
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Periodo de apura¢do: 01/01/2018 a 31/12/2019
ALEGACC)ES DE ILEGALIDADE/INCONSTITUCIONALIDADE.

A autoridade administrativa ndo é competente para examinar alegagdes de
ilegalidade e de inconstitucionalidade.

CITAGOES E TRANSCRIGOES DE JURISPRUDENCIA E DOUTRINA.

No julgamento de primeira instancia, a autoridade administrativa observara
apenas a legislacdo de regéncia, assim como o entendimento da RFB expresso em
atos normativos de observancia obrigatéria, ndo estando vinculada a decisGes
proferidas em processos dos quais ndo participe o interessado ou que ndo
possuam eficicia erga omnes, nem a posicdes doutrindrias acerca de
determinadas matérias.

A recorrente interpo6s recurso voluntario em face do sobredito acérdao, consoante
peticdo acostada as fls. 214-224, por meio do qual, em sintese, repisa os supracitados argumentos
apresentados na impugnacao.
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E o relatério.

VOTO

Conselheiro Wagner Mota Momesso de Oliveira, Relator.

O recurso voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razdes pelas quais o conhego.

Do langamento

Inicialmente, cumpre destacar que a escrituracao fiscal (EFD ICMS-IPI) deve retratar
as notas fiscais de entrada e de saida, os créditos e débitos, e a apuracdo mensal de saldo credor
ou de débito de IPI, conforme disposto no RIPI/2010 (Decreto 7.212/2010):

Escrituragao Fiscal Digital - EFD

Art. 453. O contribuinte do imposto devera substituir a escrituragdo e a impressao
dos livros fiscais de que tratam os incisos I, Il, VIl e VIIl do art. 444 pela

escrituracdo fiscal digital - EFD, em arquivo digital, na forma da legislacdo

especifica. (...)

Art. 454. A EFD compode-se da totalidade das informacdes, em meio digital,

necessdrias a apuracao do imposto, referentes as operacdoes e prestacoes

praticadas pelo contribuinte, bem como de outras de interesse das

administragdes tributarias das unidades federadas e da Secretaria da Receita
Federal do Brasil. (...)

Do Registro de Apuragao do IPI

Art. 477._0 livro Registro de Apuracdo do IPl, modelo 8, destina-se a consignar,

de acordo com os periodos de apuracao fixados neste Regulamento, os totais

dos valores contabeis e dos valores fiscais das operacoes de entrada e saida,

extraidos dos livros préprios, atendido o Cdédigo Fiscal de Operacdes e
Prestacoes - CFOP.

Paragrafo Unico. No livro Registro de Apuracdo do IPl serdo também registrados

os débitos e os créditos do imposto, os saldos apurados e outros elementos que

venham a ser exigidos. (destaques nosso)

A recorrente assevera que em razdo da instabilidade financeira que enfrentou nos
ultimos 5 (cinco) anos, tendo que abrir mdo de funciondrios administrativos, encontrou sérias
dificuldades em administrar as informacgdes, bem como os recolhimentos devidos.

Aduz ainda que houve enquadramento em infracdo por mera presuncdo, que a
autoridade fiscal deve buscar a verdade real tributaria, e ndo meros indicios e presuncdes, bem
como que nao existem provas que fundamentam o langamento.

Sem razado a recorrente.



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3202-003.883 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10340.720557/2021-04

Da leitura do Termo de Verificagdo Fiscal (TVF), infere-se ndo _hd nenhuma

presuncdo e sim constatacdes apresentadas pela autoridade fiscal.

A primeira_infracdo constatada pela Fiscalizacdo consiste no fato de que a

recorrente deixou de declarar em DCTF (Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais) e

de recolher valores de IPI registrados em sua escrita fiscal (EFD ICMS-IPI), conforme descrito no

TVF, abaixo reproduzido:
3.2 Auséncia de Declarag¢do/Recolhimento do Saldo Devedor do IPl Apurado

A fiscalizada, apesar de apurar em sua escrita fiscal, SPED — Fiscal — EFD ICMS IP|,
durante os anos de 2018 e 2019, valores a recolher de IPl em alguns periodos de
apuracao, deixou de declarar e de recolher os débitos apurados.

Em consultas aos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil, constatou-
se que no periodo sob fiscalizacdo, anos 2018 e 2019, a contribuinte ndo efetuou
nenhum recolhimento e também nao declarou nenhum débito de Imposto sobre
Produtos Industrializados — IPI em DCTF.

Os periodos de apuracdo em que a contribuinte apurou valores a recolher,
conforme sua escrita fiscal, fls. 61, estdo abaixo demonstrados:

CN]TJ d_u Mas Csra:ddgr Entl:atllas com é)l_:;:;s Safid?s com ]?el;nt:t?s- Csrf:iisr Saldo IPTa
Contribuinte Anterior Crédito IPT PI Déhito IPI PI no Recolher
Periodo
84963.370/0001-14 | 012018 0,00 365,00 0,00 15252125 0,00 0,00 152.156,25
84.963.370/0001-14 | 0272018 0,00 26200 0,00 137.419.70 0,00 0,00 137.157,70
84963.370/0001-14 | 032018 0,00 1.139.58 0,00 133.238.28 0,00 0,00 132.088,70
84.063.370/0001-14 | 042018 0,00 97998 0,00 150.408,77 0,00 0,00 149.428 79
84963.370/0001-14 | 052018 0,00 365.00 0,00 142.123.57 0,00 0,00 141.760,37
84.963.370/0001-14 | 062018 0,00 262,00 0,00 140.829.27 0,00 0,00 140.567.27
84963.370/0001-14 | 012019 0,00 0,00 0,00 181.602.43 0,00 0,00 181.602.43
84963.370/0001-14 | 072019 0.00 48740 0.00 177.610.70 0.00 0,00 177.123 30
84.063.370/0001-14 [ 10/2019 0.00 48740 0,00 205.069,12 0,00 0,00 204.581.72

Os valores da coluna Saldo IPI a Recolher, considerando a auséncia de
recolhimento e também a falta de declaracdo dos débitos em DCTF, estdo sendo
exigidos através do presente lancamento, acrescidos de juros de mora e da multa

de oficio. (...)

A segunda infracdo constatada pela autoridade fiscal consiste no fato de que a

recorrente deixou de escriturar débitos de IPI lancados em notas fiscais de saida, de recolher
esses débitos e de informa-los em DCTF, conforme descrito no TVF, a seguir reproduzido:

Confrontando as notas fiscais de saidas e as informagdes do SPED — Fiscal — EFD
ICMS IPI, constatou-se que o estabelecimento industrial deixou de escriturar

débitos de IPI lancados em notas fiscais de saida e, consequentemente, também

ndo declarou nem recolheu o imposto correspondente.

Através do Termo de Inicio do Procedimento Fiscal, cuja ciéncia deu-se em
24/02/2021, a contribuinte foi intimada a justificar divergéncias existentes na
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apuracdo do Imposto sobre Produtos Industrializados — IPl entre a escrituragao
fiscal digital, EFD ICMS IPI, e notas fiscais emitidas e também a justificar a
auséncia de recolhimentos e declaracdgo em DCTF (Declaracdo de Débitos e
Créditos Tributarios Federais) do IPI apurado.

Em resposta, apresentada em 16/03/2021, fls. 14, a contribuinte informou que as

diferencas apuradas ocorreram devido a uma falha de configuracdo nos

sistemas de escrita fiscal, conforme a seguir transcrito: {...)

Diante disso, com base nas notas fiscais eletronicas emitidas pela contribuinte e
por terceiros, a fiscalizacdo reconstituiu o Livro Registro de Apuracao de IPI - RAIPI
dos periodos de apurac¢do dos anos 2018 e 2019.

Através do Termo de Intimagdo n? 01/2021, fls. 31 a 33, a contribuinte foi
intimada a se manifestar a respeito dos valores apurados pela fiscalizacao,
conforme abaixo: (...)

Em resposta ao Termo de Intimacdo n? 01/2021, a contribuinte confirmou os

valores reconstituidos pela fiscalizacdo, ndo apontando nenhuma divergéncia,

conforme abaixo, fls. 41: (...)

A reconstituicdo acima foi efetuada com base nas notas fiscais eletronicas
emitidas pela contribuinte e por terceiros. Na tabela DEBITOS DE IPI NAS SAIDAS,
fls.

62 a 129, estdo relacionadas todas as notas fiscais de saidas, consideradas na
apuracao efetuada. Os créditos de IPI foram apurados com base nas notas fiscais
emitidas por terceiros (fornecedores), tabela CREDITOS DE IPI NAS COMPRAS DE
TERCEIROS, fls. 130 a 135, e nas devolucdes de vendas, tabela CREDITOS DE IPI
POR DEVOLUCAO DE VENDAS, fls. 136.
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Os documentos fiscais considerados nas apuracdes efetuadas estdo identificados
pelo numero e pela chave da nota fiscal eletrdnica.

Confrontando os valores da reconstituicdo acima com os valores informados na
escrita fiscal da contribuinte obtivemos as diferengcas a serem exigidas da
contribuinte por auséncia de escrituragcdo de débitos de IPI langados em notas
fiscais eletronicas de saidas, conforme demonstrado abaixo:

Salde IPI ) DIFERENCA por
CNPJ do - Recolher conforme Saldo IPT Recolher aunséncia de escrituraciio
. e Mes e conforme RATPI da .
Contribuinte reconstituicio do tribuinte de débitos de IPI lancadeo
FAIPI con em Notas Fiscais
84.963 370/0001-14 jan/18 233 482 69 152.156.25 81.326,44
84.963 370/0001-14 fewil8 190.560 45 137.157.70 53.402,75
84.963 370/0001-14 mar/18 169.866.86 132.098.70 37.768,16
84.963 370/0001-14 abr/18 183.873.86 149 428,79 34.445,07
84.963 370/0001-14 mai18 139.944.10 141.760.57 0,00
84.963 370/0001-14 Jun/18 215.54549 140.567.27 74.978,22
84.963 370/0001-14 jul/18 222 959 35 0,00 222.959,35
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84963 370/0001-14 ago/18 215.206,01 0,00 215.206.01
84 963 370/0001-14 set’18 230.125,83 0,00 230.125,83
84 963 370/0001-14 out/18 26833824 0,00 268.338,24
84 963 370/0001-14 now/18 257.120.90 0,00 257.120,90
24 963 370/0001-14 dez/18 230.678,92 0.00 230.675.92
84 963 370/0001-14 jan/19 21352579 181.602,43 31.923,36
84 963 370/0001-14 few/19 171.475.56 0,00 171 56
84 963 370/0001-14 mar/19% 197.015,57 0,00 197.01

84 963 370/0001-14 abr/19 235.031.09 0,00 235.031.09
84 963 370/0001-14 mai/19 22072905 0,00 220.729,05
84 963 370/0001-14 Jun/19 23711203 0,00 237.112,03
84 963 370/0001-14 juliig 240 286 03 177.123.30 63.162,73
84,963 370/0001-14 ago/l9 297.636.47 0,00 297.636,47
84.963 370/0001-14 set/19 277.519.11 0.00 277.519.11
84 963 370/0001-14 out/19 297.733.06 204 581,72 93.151,34
84.963 370/0001-14 nov/19 243 869,74 0,00 243.869,74
84 963 370/0001-14 dez/19 252.682.90 0,00 252.682,90

As diferencas de IPl acima demonstradas, estdo sendo exigidas através do
presente lancamento, acrescidas de juros e da multa de oficio.

Portanto, se trata de constatacdes apuradas pela autoridade fiscal no curso da acado
fiscal com base na escrita fiscal da recorrente (EFD ICMS-IPI) e em notas fiscais de saidas emitidas
por ela com destaque de IPl e ndo de meras presuncées sem provas, conforme sustentado pela
recorrente.

Em razdo de valores de IPl apurados pela autoridade fiscal, no curso da acdo fiscal,

com base na escrituragdo fiscal da recorrente (EFD ICMS-IPI) e em notas fiscais de saida, com
destaque de IPI, emitidas por ela, ndo declarados em DCTF nem recolhidos, e considerando que a
atividade do lancamento é vinculada e obrigatdria, nos termos do paragrafo Unico do art. 142 do
CTN, correto o procedimento levado a efeito pela autoridade fiscal consistente na lavratura do

lancamento em questdo.

Por fim, considerando que a recorrente mencionou e transcreveu posicdes
doutrindrias acerca de determinadas matérias e decisdes proferidas por este Conselho na peca
recursal, cumpre assinalar que as posi¢cdes doutrinarias, evidentemente, ndo possuem forca
vinculante, e, quanto as decisdes proferidas por este Conselho, que tdo somente as Simulas e as
Resolucdes do Pleno da Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) possuem forga vinculante, e,
portanto, devem ser observadas pelas turmas julgadoras, conforme disposto no art. 123, § 49, e
no art. 130, § 32, do Regimento Interno (RICARF), aprovado pela Portaria MF n. 1.634, de 21 de
dezembro de 2023.

Logo, nada a prover neste toépico.

Da multa de oficio qualificada

A recorrente sustenta que ndo houve dolo, fraude ou qualquer conduta que
ensejasse a aplicacdo da multa em apreco, e, dessa forma, pleiteia que ela seja minorada para
percentual compativel.

Sem razdo a recorrente.
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No caso da multa de oficio qualificada, o art. 80, caput e § 62, inciso Il, da Lei 4.502,
de 1964, com redacdo dada pelo art. 13 da Lei 11.488, de 2007, base legal da multa, assim
dispoem:

Art. 80. A falta de lancamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre
produtos industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do
imposto lancado sujeitara o contribuinte @ multa de oficio de 75% (setenta e
cinco por cento) do valor do imposto que deixou de ser langado ou recolhido.

(...)

§ 62 O percentual de multa a que se refere o caput deste artigo,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis,
serd: (...)

Il - duplicado, ocorrendo reincidéncia especifica ou mais de uma circunstancia
agravante e nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 desta Lei. (destaques nosso)
Assim dispdem os artigos acima mencionados:

Art. 71. Sonegacdo é toda a¢do ou omissdo dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade
fazendaria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua natureza
ou circunstancias materiais;

Il - das condicbes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacdo
tributaria principal ou o crédito tributario correspondente.

Art. 72. Fraude é toda acao ou omissdao dolosa tendente a impedir ou retardar,
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total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria
principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a
reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou
juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72. (destaques
nosso)

Com efeito, o fato constatado pela Fiscalizacdo no sentido de que a recorrente
escriturou valores de IPl em sua escrita fiscal (EFD ICMS-IPI), ndo os recolheu nem os informou em
DCTF, somado ao fato de que a recorrente emitiu notas fiscais de saida, com destaque de IPI, ndo

escriturou tais notas fiscais em sua escrita fiscal, ndo recolheu nem informou em DCTF os valores
de IPI destacados nas notas fiscais, objeto do langcamento em apreco, evidenciam a intencdo da
recorrente em ndo pagar o valor do IPlI devido mediante condutas tendentes a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria da ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua natureza ou circunstancias materiais
(sonegacdo).
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Dessa forma, correta a aplicacdo da multa de oficio qualificada de 150% do tributo
lancado, conforme descrito no Relatdrio Fiscal, a seguir reproduzido:

Em face do que dispde a norma, infere-se que a aliquota da multa de oficio é, em
principio, de 75%, mas podera ser duplicada, desde que se constate a ocorréncia

de sonegacao, fraude ou conluio (infracoes previstas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei
n? 4.502, de 30 de novembro de 1964, respectivamente), ou ainda, tanto a
aliqguota base quanto a aliquota agravada podem ser aumentadas de metade em

casos de ndo atendimento de intimagao pelo sujeito passivo.

No presente caso, ha elementos a indicar a pratica de conduta agravante. Assim,

a aliquota aplicavel é de 150%.

Em resposta ao Termo de Inicio do Procedimento Fiscal, a contribuinte admitiu as

auséncias de declaracdo em DCTF dos débitos de IPI, assim como as diferencas

entre os valores constantes na sua escrituracao fiscal digital, SPED — Fiscal — EFD

ICMS IPI, e os valores destacados nas notas fiscais de saidas, sob as seguintes
alegacgoes: (...)

Ocorre que é improvavel a ndo identificacao da suposta falha, diante do longo

periodo (dois anos) que se repetiu e também do elevado montante (RS
5.442.319,10) de imposto (1P1) que deixou de ser
escriturado/declarado/recolhido.

Os créditos de IPI sobre as compras de insumos que a contribuinte realiza sdo
inexpressivos diante dos valores elevados do imposto destacado nas saidas de
seus produtos. Portanto, a apura¢do de valores mensais a recolher é bastante

Obvia para nao ser percebida ao longo dos dois anos sob fiscalizacdo.

A conduta da contribuinte indica evidente intuito de sonegacdo, circunstancia

qualificativa da infracdo, pois dolosa, sistemdtica e reiterada, com o propdsito

deliberado de impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade

fazendaria da ocorréncia do fato gerador da obrigacao tributaria principal, sua

natureza ou circunstancias materiais. (destaques nosso)

Quanto a alegacdo de que a multa extrapola o limite do ndo confisco insculpido na
Constituicdo Federal, cumpre assinalar que a atividade fiscal é vinculada e obrigatéria, nos termos
do paragrafo Unico do art. 142 do CTN, de modo que a autoridade fiscal deve aplicar a multa
exatamente conforme disposta na legislacdo, ndo havendo discricionaridade para analisar a
conveniéncia ou ndo da sua aplicacdo nem alterar o percentual da multa definido pelo legislador.

Ademais, no ambito do processo administrativo fiscal, é vedado aos érgdos de
julgamento afastar ou deixar de observar o disposto em lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade, conforme art. 26-A do Decreto 70.235/73.

Cabe ainda assinalar a Sumula Carf n. 2, a qual dispde que “O CARF nao é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria”.
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No entanto, quanto ao percentual aplicado, cumpre destacar que o Supremo

Tribunal Federal — STF, sob o rito de repercussdo geral (Tema 863), em 03 de outubro de 2024,

firmou a seguinte tese:

Tema 863 - Limites da multa fiscal qualificada em razao de sonegacao, fraude ou
conluio, tendo em vista a vedacao constitucional ao efeito confiscatério.

Relator: MIN. DIAS TOFFOLI
Leading Case: RE 736090

Descrigao: Recurso extraordindrio em que se discute, a luz do art. 150, IV, da
Constituicdo Federal, a razoabilidade da aplicacdo da multa fiscal qualificada em
razdo de sonegacao, fraude ou conluio, no percentual de 150% sobre a totalidade
ou diferenca do imposto ou contribuicdo ndo paga, nao recolhida, ndo declarada
ou declarada de forma inexata (atual § 12 ¢/c o inciso | do caput do art. 44 da Lei
9.430/1996), tendo em vista a vedacdo constitucional ao efeito confiscatdrio.

Tese: Até que seja editada lei complementar federal sobre a matéria, a_multa
tributaria qualificada em razdo de sonegacdo, fraude ou conluio limita-se a
100% (cem por cento) do débito tributdrio, podendo ser de até 150% (cento e
cinquenta por cento) do débito tributdrio caso se verifique a reincidéncia
definida no art. 44, § 12-A, da Lei n2 9.430/96, incluido pela Lei n2 14.689/23,
observando-se, ainda, o disposto no § 12-C do citado artigo. (destaques nosso)

Logo, o limite fixado pelo STF, sob o rito de repercussao geral (Tema 863), de 100%,
se aplica as multas qualificadas em razdo de sonegacdo, fraude ou conluio, de sorte que o

percentual disposto no art. 80, caput e § 69, inciso Il, da Lei 4.502, de 1964, de 150%, deve se
adequar ao limite de 100% fixado pelo STF.

Com efeito, o caput do artigo 99 do Regimento Interno do CARF — RICARF, aprovado
pela Portaria MF 1.634/2023, dispde que as decisdes de mérito transitadas em julgado, proferidas
pelo STF, ou pelo ST) em matéria infraconstitucional, na sistematica da repercussao geral ou dos
recursos repetitivos, deverdao ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
ambito deste Conselho:

Art. 99. As decisOes de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistematica da repercussdo geral ou dos recursos
repetitivos, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF.

Impde-se, portanto, a aplicacdo do decidido pelo STF, em sede de repercussdo

geral.

Além da aludida decisdo do STF, ha o art. 14 da Lei 14.689/2023, o qual limitou a
aplicacdo da multa em autuacao fiscal em 100% do valor do crédito tributario apurado, conforme

a seguir transcrito:

Art. 14. Com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 150 da
Constituicdo Federal, referendado por decisdes do Supremo Tribunal Federal, fica
cancelado o montante da multa em autuacao fiscal, inscrito ou ndao em divida
ativa da Unido, que exceda a 100% (cem por cento) do valor do crédito
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tributdrio apurado, mesmo que a multa esteja incluida em programas de

refinanciamentos de dividas, sobre as parcelas ainda a serem pagas que pelas
referidas decisGes judiciais sejam consideradas confisco ao contribuinte.

§ 12 A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional providenciard, de oficio, o
imediato cancelamento da inscricio em divida ativa de todo o montante de
multa que exceda a 100% (cem por cento), independentemente de provocacdo

do contribuinte, e ficard obrigada a comunicar o cancelamento nas execugdes
fiscais em andamento.

§ 22 O montante de multa que exceder a 100% (cem por cento) nas autuacoes
fiscais, ja pago total ou parcialmente pelo contribuinte, apenas podera ser
reavido, se ndo estiver precluso o prazo, mediante propositura de acao judicial,

ao final da qual serd determinado o valor apurado a ser ressarcido, que serd
liguidado por meio de precatério judicial ou compensado com tributos a serem
pagos pelo contribuinte. (destaques nosso)

Por isso mesmo, a multa de oficio qualificada, aplicada pela autoridade fiscal, de
150%, deve ser reduzida para 100% do valor do crédito tributario langado.

Logo, dou parcial provimento a esse ponto do recurso, para reduzir o percentual da
multa aplicada de 150% para 100% do crédito tributario lancado, em atenc¢do ao Tema 863/STF e
ao disposto no art. 14 da Lei 14.689/2023.

Conclusao

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso voluntario, para reduzir o
percentual da multa de oficio qualificada de 150% para 100% do crédito tributdrio langado, em
atencdo ao Tema 863/STF e ao disposto no art. 14 da Lei 14.689/2023.
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E como voto.

Assinado Digitalmente

Wagner Mota Momesso de Oliveira
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